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1r ^P"YSDENTE 
Do

lÉàtrír-errvo MUNICIPAL, sANCIoNo A sEGUINTE RESoLUÇAo:

fut. l.'- Para atualizar o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Barras do

Paraná, tomam-se necessárias as seguintes alterações:

I = O Artigo N." 9." terá a seguinte redação:

Art.9.o-Omandatodamesadiretoraserádedoisanos'podendoserreeleitaumavez'por
igual período.

II = O Artigo N.' 65 terá um Parágrafo Único, com a seguinte redaÇão:

i,rraãái" ü.r"",-- iqu ou.iãiío àor fro;i*,a" le-i,.tendo o parecer da maioria das

comissões, o projeto poderá ,"i po"o em dis'cussão e posterior votação' na ordem do dia da

próxima sessão.

III = O Artigo N.' 184, Parágrafo Terceiro, terá a seguinte redação:

paráerafo Terceiro - Durante 
" 

pãf"rr" liwe, os líderes de.bancada terão a preferência para

falaipor último, respeitando-se a proporcionalidade p"rtidarta'

;ü='ü;;;."*"nàao, ro,trti!á n: tg+, o patag'áfo quu'to' com a seguinte redagão:

p*ag."?" õr"J" - o'prefeito- poderá apresentar. um v^ereador parâ sel-9 seu líder e

represenú-lo no Legislativo üu[úipur. ó Lia.. do Prefeito lalará por último, após os

demais líderes de bancada'

Art. 2." - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contnirio.

Câmara Municipal de Três Banas do Paraná' aos 25 de Março de 2013'
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